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ESTUDO TÉCNICO PRf,LIMINAR SIMPLIFICADO N" 2II2O24

O presente documento visa analisar a viâbilidade da contratação, bem como levantar elementos
essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, em conformidade com o parágrafo 2o do
art. I 8 da Lei 14. 133 de 0l de abril de 2021, de forma a melhor atender às necessidades da Administraçâo
na presente contratação direta.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Contratação de empresa espec ializada na realizaçáo de shows artísticos, para apresentação da banda,

PRISCILA SENNA, comemorando as festividades alusivas AOS FESTE OS JUNINOS que será

realizado na VILA DO FORRÓ, na sede do Município de Pacatuba - SE, no dia 23 de juúo de 2024.

1.2. A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de banda musical de

expressão local, regional e nacional com diversas contratações de outros municípios da região conforme
anexos. Apurada a necessidade da contratação e configurada a inviabilidade de competição para

contratação da Banda PRISCILA SENNA, a Administrâção a selecionou pois atende as expectativas
para a realização do evento.

1.3. Por se tÍatâÍ de show musical, o serviço a ser contrâtado possui especificações limitantes, se

tornando objeto diferenciado para a região. A banda possui renome, reputâção e experiência consagradas
pela crítica especializada e pelo goslo popular, isto tudo compatível com a dimensão do evento que a

Administração Municipal se propõe a rcalizar, além do fato dos preços propostos para a apresentaçào

dos artistas estarem compatíveis com os praticados no mercado.

2. DO LEVANTAIVIENTO DE MERCADO

2.1 Realizado o levantamento de mercado, considerando o objeto a ser contratado e as contratações, o
valor médio estimado da contratação está orçado em R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais),
conforme pesquisa demonstrada a seguir:

Com base nos custos para execução do objeto d
devidamente realizada nos termos da legislação,
a ATRAÇÃO ARTÍSTICA/BANDA a qual se

a contratação. obtidos mediânte pesquisa de mercado
regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo
encaixa conforme solicitação no DFD: PRISCILA

CONTRATANTE
sERvrÇo

EXECUTADO
VALOR

CONTRATADO

GOVERNO DO ESTAOO DE SERGIPE

(c0NF0RME PUBLTCAçÃo FUNCAP/SE.

1N0228t20241

atração artística da banda.

PRISCILA SENNA 2024 R$ í50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE

(c0NFoRME CONTRATo No 04í12024)

atração artistica da banda:

PRISCILA SENNA 2024
R$ í50.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAM'úSE

(coNFoRME CONTRATO N" 036/2023

atração artística da banda:

PRISCILA SENNA

2023
R$í50.000,00

VALOR M IO: R$ 150.000.00

Praça l{ossa Senhora de lourdes, S/]1, Eentro - pacatuba - SE Etp 4SSl0-000 _
EiIPJ l3.llZZZ000l-ó8 Íone: 79 - 33á3-lEl3 - E-mail planalomentoEpacatuha.se.sov.hr
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3. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES

4. ESTIMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÀO

4.1 . O valor estimado da contratação é de R$ I 50.000,00 (cento e cinquenla mil reais).

5. JUSTIFICATryA PARA PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇÃO

5 A regÍa â ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme

disposto no inciso v, alínea "b" do aÍ.40 da Lei Federal n" 14j332021, mas é imprescindível que a

divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de

economia de escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de PARCELA ÚfNICA (somente um tipo

de serviço), NÃO HÁ o que se falar em parcelamento da solução

6. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

6.1 . Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

6.2. Justificativa da Viabilidade: Com base nas informações levantadas, declaramos que a solução

apresentada é viável, pois a necessidade apontada é adequadamente justificada e está alinhada com os

objetivos da Administração Públ ica Municipal.

Pacatuba - SE, 25 de março de 2024

ruFÁEmtuui|atrfu7
tqtft 0f ttPAfrrÁiltilr|
Mr.202446

EUtilE EflSttM Fnttgat anfu|
stmtrifiu AIJuilrA 0A stt. 0t ru|illfrA
[Ff: 005.908.535-54

nfiíi? ÁtltlÜAfr PAfrA flAfr1frA[i0 0$rt fiP
Praça llo:sa Snhorr de Lourdes, S/ll, Eentro - Pacatuba - SE IEP ÁSS7U-000 -

@

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
LTNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

Contratagão da
Banda PRISCILA

SENNA no dia
231O612024, com
duração de uma
hora e quarenta

minutos das

22h00min às

23h40min

IjN I 150.000,00 150.000,00

EIIPJ l3.llz222/000l-48 fone 79 - 3343-lEl3 - E-mail: planejamento-Epacatuba.se.gov.br
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SEERETARIÂ MUillElPAt I]E PLANEJÂl,lEtlTE
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Aprovo, em QS de

Manuella Almeida Martins Souza

PREFEITA MUNICIPAL

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar

e outorizo o reolizaçõo do Processo Administrotivo

Praça l{ossa Snhora de lourdes. S/il, Centro - Pacatuha - SE, CEP 49970-000 -
ENFJll.llLWllgil-4B fone 79 - 3343-lEl3 - E-mail: planejamento@pacatuha.se.gov.hr
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ComprâsNêt.SE I Governo dê Seígipe

Identificação do processo (Etapa atual: Em ratificação)

orgão responsável: FUNCÂP/SE - FUÍ{DAçÃO DE CULTURÂ E ARTE lptRlpÊ DE SERGTPE

No do edital: FUÍ{cAPlsE-INo22al2íJ24

No do processo (e-Doc): 695

Valor unitário
R$

15O.OOO,OOOO

vâlor totãl
R$

15O.OOO,OO

27loAl2024. 1O.23

OblEtO: CONTRATAçÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DÂ BANDA/ARÍISTA PRISCILÂ
SENNA, POR MEIO DA EMPRESA PRISCILA SENI{A GRÂVACOES E EDICOES MUSICAIS
LTDA, INSCRITA taO CÍ{pl No: 34'2a4.5O9/OOOl-25, VISAI{DO A SUA APRESENTAçÂo
NO DIA 28 DE ÂBRIL DE 2O24I SE'{DO O HORARIO PREVISTO PARA INICIAR AS 23H,
cou ouuçÃo DE orH4oMrN., couo PÂRTE DA PRoGRAMAçÃo Do EvENTo
.ITABAIAI{A FESTIVAL 2024" NA CIDADE DE ITABAIANA/SE.

l"lodalrdade: INEXIGIBILIDADf oe uCfflçÃo

Itens do processo

ttem: 1 - sERVrçO - (CÓD: 243392-3) APRESENÍACAO
ARÍISTICA . DO TIPO ÁPRESENTACAO MUSICAL,
APRESENTACAO COLETIVA, COM CACHE.

Quantidade: 1 uÍUDADE

vencedoÍ
PRISCILA

SENI{A
GRAVÀCOES E

EDICOES
MUSICAIS LTDA

https://slstême.comprâsnet.sê.gov.br/publlco/wKF.espÍ?key=40528 Páginâ T de 1



ESTADO DE SERGPE
MUNICIPIO DE LARANJ EIRÀII

GABIHETE OO GESTOR

coi{ÍnaTo 1{o o.tu2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÉO DÉ

SERVrÇOS DE SHOWS ARTISICOS
CELEBRÂDO ENTRE O 

'IUilICIPIO 
DE

I.ARAIIIEINAS. E A EMPRESA PRISCII-,A
sE ÍrA cúvAçóE§ E EDtçÜls
HT'Sf,CÂtS LTDA, DOFEVANTE
DENOMTNADO CONTRÂTÂDO, OECORRENTE
DA INEXIGIBIUDADE DE UCTTAçÃO
No031/2024.

A pnEFErTUn IUTICIPAL DE LARAXTETRÂS/§Ê, com sêdê localizâdt à Rua sagÍ?do

Coração de J€§u6, na 90 - Centro, na Cidade de láranjeiras, Estâdo de Sêrgipê, CcP: 49'170-

oo0, tn§cÍtta no CNPJ no 13.120.613/OOOI-(N, doràvãnt dênomlnãda coxTn Í trrE, neste

ato reoresentada pclo seu Prefelto o Sr' IO§É DE ARAÚro tfftt xÉttr e do outro a emPresã

pRI5rCILA SEf,NI GR^VAçó;S r rOrçÕeS 11U§ICAI3 LÍDA, scdlada na Âv. Hilson Brâsil

Soares no 830 - Blirro SapirângB - CoÍte, Sala 06 - Fortaleza/CE - Cip: 60.833-020 - lnscrita

no CNPJ no, 34.2S4.509/OO0l-i5, n".t" ãto representado pelo 3r' fÁnCfO SOAnES PITEA

FEnRÊIRA, port dor da RG no 210592436591 MEX-PE e CPF no. 061.XXX.2O+7O, dorêvante

denomlnadô COilÍRATADÀ têm justo e acordado entre si o grrsêntê Contrato dê Prêst ção

de Sêrviços, dê àcordo com as di§Posições rcEulâmentaro§ contidas na Lei no 11'133/21' e

suas alterações, medlante cláusulas e condlÉes segulntes:

cl^usul.^ ptlrrGtn - Do oHEro Í.rt. 92- lnclrô Í- d. t.l nc 1''1lt/21)'

o presente Contreto tem por objeto a contrôtação dê empresa paftr apFêsentação de

prohsstonat do setor aÊísttco, consagrado pela crítlca ou pela oPlnião públlcá, dênomlnâdo

inrSCtl SEN,1A rEpr€sen6do por PRISçILÂ SENNA GRAVAçÔES E EDIçÕES MUS1CAIS LTDA

parê âprescntar-sc no evento MICAREME, a ser realizada no dià 28 dC abril dc 2024 neste

munlcípio, conformê ProPostâ da Contratôda, que Pass8m a fazêÍ PaÍtG lntcgrante destê

instrumento indepsndentemeflte de suas trãnscriçôes, de acordo com o âÉ. 92, lnclso II, d3

Lei no 14.133/21.
prrágraío únlco. A âpnê§entação será reallzada em local dêsíEnado peh âdministrãção

municipal, câbendo à cofltratada apnescnt r-sê nã datâ conv€ndonadr, conÍbÍme pioposta

apresentada.

14.113/211-

O vabr gtobrl do coí1trstD, a ser Pago aPós a pÍe3ttção dos seÍviços, é de tf 15O'OOO'Oo

(c,.,rto . clãqs.lit rnll ncab), conforme abaixo di§crimlnado:

ÉlgÍ-r§rel
AÉREó I ÔilrBUs / TRASIÁDo LocAL R$ 3s.000.00

Munlclpio dc Llr.nialrE - coml$âo pêrm.ôentê de L,'dtâçõ€§
Ru. Sãgr.do Cor#o d. Jr§ú.90 - CentÍo - LarlnJGiraVSÊ - Fonr (79) 323

ClIP.r: 13.120.613/0001{4 É-m.ll; [ctàc.oolrôn êlrrE.tc.gov.àr
L-1777

- DÉSCR,ICÃO DA DÉSPESA



ã'.r-,

It. O Dâoãmento sará efetuâdo por meio de crédltO em conta correnta lndlcldô pelo

ánt utuàã, "" 
prdzo de atê 3Ol04t2O2A,. m€dlante a. apr6entação de Nota R6cal/Faturã,

ããrúimãnie certificadr p.lo sêtor rÊsponsiível pclo rêcebimento da Prestãção de Serviços.

í2r Nenhum pâgamcnto 3erá cí€tuado à Contratada GnquaÍtto houvaÍ Pandêncla de llquldado
ã" ourlgaçãJ áninoir., êm virtude de penalidade ou inadimplêncir con$atual'

ESTADO DE SERGIPE
MUTrcIPIO DE IIRÂI{J EIRAN

GÂBII{ETE I'O GEETOR

(vANs)
R§ 75,000.00

IMpOSTO 20%

EFETTOS PIROTÉCNICOS / CO2

ALUGUEL BACKLIGHT

Rt 30.000-00

Rt 10.000.00

RS I5O.OOO,OO

CACH ART1STA / EANDA

§3c Não haverá,
i rreaj ustável .

sob hlpótese alguma. Pagam€Íto antedpado e o preço será Ílxo

cúusuLl o
^

aclo o írrt. 2, lnclro rÃII. dr no

ê

E4o No caso de rtraso de Pagâmento, será utlllzado, parE ltuallzado dO valor mendonado no

Zaput destz Cláusula, o Índkl Naclonal de Prcços ao Congumldor ' II{PCIIEGE'

§5o Nestes preçoe estão lnduídas todrs â§ desP€sas quê, dirutâ ou indirrtlmcntê, decorram

ãa exeorção dcste Contrato, Indusive cugtos com pessoã1. enclrgos soclal6, 1..balhlstãs e

prcvtdenciártos, admlnlstraçãor trtbutos, emolumentos e contrlbuld€6 de qualquer natureza.

cúusulA TEnCEIRA - DA VtoÊ cIA Í^rü 92. tncl.o tfiL dr L.l tto la.13t/21)
o p."ro o"rte .""tat sêrá contado a parür dà dàta da as§lnatura e encêITlndo-se 9ua

vigência após a execução do serviço.

CUIUSUUI OüIiÍA - Do Dttlrr(r Ê nÉ39ôlÉ iILIDADE DA3 PAltrE3 írr+. 92'
tnd.o. xn, G xvr. dt t d n' 1a"13:l'211'

A Contratâdâ, duante a vigência deste Contrato, cortpromêtÊ-se t:

Munlcípig da u.ônJelE - comLlXo PrrÍrunGnq' d' Lldtaíôêô
r,l,a secrcoo ôiaÉo dG tcsü, 90 - c'írtro --L'íôoj'lÍaísE - Fo^ê C79) 328r-177''- - 

Cttp:: 13-.120.613/mo1-o4 É-rnâü; lldtldêhr"rjalÍE sê'goY'bÍ 
l\\

{r
1

Incêntivo
Artisticas

â Manifê§trções Culturals e2056

Outms SeÍvi@s Tcrceiros - ressoa lu3390390000 rídica

ATIV./ PROJETO

CLASSTF

Rêcursos não Vinculados de Impostos130(10000FONTE DE RECUROS

r!rJ:üU..llL
e" a""p""". com o pa96mênto do referido objeto e§tão pFevistes no orlrmento da Prefeitura

i{unlclpal de Lrrrnjêlrâ5, conforme clêsslÍlcagão orçamenÚrla dGtrlhrda abálxo:



A Contratânte. durântê a vlgêncla deste contrâto, compíometê'§e a:

r ffêtuar o pôgamênto nâs condlções e preço pactuado3'

. PÍoporcionai à Contratãda todss as cond@s necessárles ao plcno d'mprimento

dasobrigaçõcsdêcor7lntcsdoPrcsêntecontrato,consolnteesEbdeceaL.ino14.133/21.
. Designar um rePresentànte Para acompanhar e flacallzar a execuçâo do Prêsênte

Contrato, que doreÉ a notãr êm reglstro própíto, todas as ocorrências verlncadas'

. Comunicãr à ContrâtâOi toaa e qualquer ocorrência rêlaoonôdâ coí'l â êrxêc1rção

dos servips, diligêndando nos casos que exigem Providênclas prevenüvas e corretiva§'

9E ALI L íArt. 92- XE e Ir\í- dã Lâl no

rtJ:tlÂlll
pelo âtraso tnjusdnc.do na cxecução do Contrato, pêla lnexecução total ou pãrclal do obJeto

pactuado,conformeocâso,ocontratantepoderáapllcaràc,ntrãtadaàssêgulntessanç6es,
fr"rt"t"r'no art' 156 da Lei no, 14'133/21, garanüda a Prévia dêfesr:

t - adveÊência;
II - mult de 1% (um por cento) ô cads 30 (trínta) minutos até o máxlmo de 107o (de por

cento) sobre o valor do Contraio, em decorrÊncla de atrà'o ln1ustlflcado na Prrstação de

servlçD. conslderando o horárlo prêvlsto pôra lnÍclo do showi

IIl--multalo%(dêzporcento)acada30(trinta)minutosâtéoÍÍúximode30%(trintâpor
cento) sobr€ o valor do Contrato, no cê3o de lnexeorçJo total ou parclal do mêsmo'

conslderando o perlodo de duração do show;

W - suspensão tcmporária de participar êm licitàção e impêdimento dê contratar com a

AdminlEtrâçâo do contratantê, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraçgo de lnldoneldrde parâ llcitar ou contratar com a Ad m lnl6trô9Io Públlcs'

cúusulA §hr Â ' DA l,Éscrslo í.rL t2' lícito xrx- 'L l.8l n' 1''1!!'2a)'

MunijPio dê t r.njêlrr3 - coílrit ào Faín'nGT tt o' Lldt'çõ'â
4"" s""."ao-Coãao a.:ttú, go - cêírtro - Lôrônjllrôi/sr - Fott' (79) 3281'1777'--- --- á», rf'.r20.613/mor'04 E'máll; lldtlc.o€lltrrrÍl€lrts t' gov'br

. |- ,'.J:tr
-titÁ1- rF,-'

ETTAI}O DE SENO?É
IUXEIPIO DE T-âRâIIIBRÂ3

GABIIIETE DO GEETOR

r Pagamento dos sãlárlos, encargos sodals, taxa§, forneclm€nto dos materials

necessárlos e demais d€spêsas exígldas Pgra a execução dos servlços, será de

responsabilidade da Conu-âtada;
oÂCoNTRATADAdeveráo(ecutarossrrvlçosdê§crito§noprêse,tê&ntratoe
outros que, porventuõ, venham e ser necessárlos duêntê o dêcorer do pêríodo;

r A contratEda deverá, se assim exigido, mEnter à disposição, no local da prestação

doÉ serviços, o responsável pela cmpresa.
. Responsabillzar-se pelos danos causados diÍ"tamente à Prefeaura ou â têrcêiros

docofientes de §ua clJlpa ou dolo na execução do contràto não excluhdo oü rêduzindo essa

responsabllldade a flscallzação ou o acomPânhamento pela Contratante'

o Exccutar fielmêntê o obieto contratado e o prazo estiPulado'

r Mo transfarir a outrem, no todo ou em parte, o Contt?to firmado com a

Contratante, sem prévla e express anuênciâ destã'

o Não reEllzar assocj8ção com (x,tnem, cessão ou trânsfeência totrl oU paÍcial, bem

eomo a fusão, clsâo ou lncorporaç5o. sem prévia â expressa anuênda do Contttantê'
. Írlanter, durante toda execução dÔ contreto, as condl6es inlcialmentê pectuâdes'

N

tr
\



ESTADO DE 8ÉRGIPE
XT'IIICIPIO DE LARÁT{JEIRAJI

GÂBI]IEIE DO GESTOR

Indepêndent mênte dê nouflcaçõs ou lntêrpêlàçõês ,úlcials ou êxtrljudlclals, constlhJ€ÍÍl

mouvos para resci§ão do conrato as slhjações prevlsbs no ôÊl9o 137, nâ fôrmr do aÊlgo

138, ambos da Lei no. L4.L3312L.

Elc o pFesentê contrato poderá ser reEcindldo, também, por @nvenlêncla aüilnlstratlva, â
luÍzo do Contretante. s€m qu€ clllbâ à Côntratàda qualquer ação ou lntêrpel.ção Judlcial'

§2o No caso de resclsão do contrato, o contratanto ficâ obrigado a comuniar tal dêcBão à

õontratada, por cscÍlto, no mínimo com 30 (trlnta) dias de anteccdêncJâ.

!3ô t{a ocorrência da rescl§ão prevlsta no 'crput'dcsta dáusula, nenhum ônus rrc.ié sobrc

ã Contratante em vlÍtudc dêsta dê<rsão, rê§sãlvado o dlsposto no § 20 do àrtlgo 138 da Lel no

L4 .L33121.

CúU'ULA orÍAvA - DO§ pItÊrToS DO CO,|TRAÍArÍE O C SO EE ltEsCrSlO íArL

@
Na hipótesc de rescisão rdmlnlstrativa do presênte Contrato, â Contr.tâda rêconhec., dê logo,

o direito da contraEntê de adot r, no que coubeFem, as medldâs PrevBtas no rrtigo 139 d.
têi no 14.133/21,

cúurul faot^ - p^ L!6IJL^CIO rpLIC^VEf À ,lxrcuclo Do coxÍn To Ê ot
olrsos oH13S5 (rlt. 92- ln rro Er. d. Lol n' 1+,.t1/21't'

o presente contrato fundamenta-se nos taímo6 do contrato de InexlglblltdÚdê que'

slmultâneamênte:
I - não contÍariêm o interesse públlco;

II - nrs demais dêtêrmlnaçõ€s da Lei 14'133/21;

III - nos precelto§ do Dlrclto Público;

IV - supl€üvümGÍÍtê, nos princíPlos da Teoria Geral dos contrato§ e nas dispo3lçõet do Dirrito

Priv3do.
PerlgnÍo Únlco' os c.6ôs omisso6 ê quàBquêr aju3tês quê 5ê Rzêr'nr necê'Éário3' êm

decorrência deste Contrato, serão acordados entÍ€ as paÊê3, lavÍando-se. na ocaslão, Têrmo

Adltlvo.

cúutul DÉcrraÀ - D^3 ^Lrrr 
côrs (rÉ. 12/t dr l-'l n' 1''l3l'21}

Estê instnrmênto podará ser attErado nâ ocorrêncla de qurl§quer fator cstlpulados no aÉlgo

124 da Lel no. 14.133/21, desde que dÊvldamentc comprwados.

Jro À Contraraoa ltcà obrtg,ada a âceítarr nas mcs1âs condtções con§lualô, os acéscltnos e

supressõee quê sê fizerem necês§ários, até o limite lêg.l prêvisto no srl 125 d! Lôl no'

L4,133t21, càlculado sobre o valor lnidal atuallzãdo do coítràto'
g2o Nánhum acrésclmo ou supressáo poderá exceder o llmlte estabelecido nest condlção,

ilro 
", 

supressões re3ultâÍtes de ôcordo cêlêbrâdos entrê as partes, de acordo com o arL

125 da lei no. 14.133/21.

.Lirr.r.L^ |ra.r{. ,rrlüIt - DO ICO pAJiH^IrXÍO E Dl !'ISOILIZ CIÔ Í^tt
t1, dâ Ll no 1a'1!!/21'l-

Ficâ r€§ponsável pelr ftsclltzação dos servlços prestados a SêcÍetàíE Munlclpal d€ Cultura de

tãranjeiras/Se,

MunkiFiô dê LlrrôrêhÉ - Coínia6tô Pêrthóncntg ds Lld$'r ,
r"o srraao Coíbo dê J!5;, 90 - Crntro - l'rr.n clrã,'SE - Fon' (79) nl8

CNPJ: 13.r20. 613,1t,0o1.o4 E-màfl ; li.jt!.!o@ltErÍrcltl5.-,grov.Dr
1-L7TI



ESTADO DE SERG?E
NUT|CFIO DE IIN§IJEIRA8

GABIIIETE DO GE8ÍOR

l1o À flscallzação compete, entre outrâ§ atribuiçõês, v€rlflcâr a conformldadê da exÉcução do

contrato com as noÍTnas especlficadas, se os proc€dlmentos 5ão adequados Para garanür a

qualldade desejada.

32o A ação dr fi§côllzação não exonera a contratada de suôs rêsponsabllldàdcs contrôtuals'

cúu§uu DÉCxra sEêlrxDA - DO FOnO í.Ê e2- §10- d! l-d no 1{'133'11}'

As pa rtes contrâtantês elegem o Fom da cidade de tarônjeiras, Estado dc sêÍEtpê, como únic!

compêtentê para dtrlmlr as qucstõcs que porvettura surgirem na arcolção do presente

Contrato, com renúncla exprcs§a por qualquer outro.

E, por estarêm assim. justas e contratadas, as paÍtes a§sinam êste ln$lÍuÍn€nto, na pnesençã

dê 02 (duas) ta§tcmunhrs, a fim de que produza seus eÍeitos legais'

LãranrclraslsE, 28 de Íeverêiro ôe 2024.

losé de A Lêite Neto
unlclpal

CO

gp'Ib
ú«!6ri4 ôr.Ô drflrlMe
iürqr3ôaraarE xtF§
Ô.ô '.Â&J&r. rÉtt r}§(D
Y."itl!s nlrJi,Ívá.r,l§as.t

TÊ5ÍÊMUNHA§ r

Muôld9lo d. LrrnjairÉ - Comi3'lo Pirfl'n"rtc dê LldbE6"
e". s-..ao ãoáo dG .1!§;, 90 - c!Írtto - t íanlríGíSE - F§ír f'9) l2l1'1;r"
-- -_- oipi is-izo, 61 3/mb1 -o4 E-mrll ; Íü.c.oQls trnralír€'tc'govàÍ

E LTDA

R.prt Gnttntê lê9r13 S,OARES PIRES FCNNEIRA
COII{TRÁTADA
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IRE}'EIT1'RA M UI{ICIPA,L DE TOTITAMA
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COIÍIRATO OE PRÉSTACÀO DE SERVICO§

conrrrtoPrrrf O#"nm3
Procrsso ÊII íf 02ar2023

lncrigitÍliôth PIT Íf 0iülnü|X

co§n^Io DE PRES?AçIO DE SÊrlmOS OtE ExrBE 3r

CELEE*AI O rUüÍrO DE ÍO§ÍAIÀ 
^'IRAYÊ§ 

DA

sEciEI nA DC CULnnA eSFOÍrE E A EPflÉS
?mcLÀ sErrlÂ GrAvaçÔfs E o@s §rgc§§ LÍo .

Coíruabê Pía3bÉoe Servipe qtl8 irn''r, críD Coítffiü, oI{rIEIP!OI}E I(XTAIÀ.
PE, #ã,és da SEcREÍAft 0€ CT LIURA E E§PloRIãi, n Ce ab í!9ÍêâütÚ pú 3.s Sccr€t b, Sí.

Jeçá A4dson e Sikt. pd{.ds ô RG íf 8.780.a70 SO§íPE irsb m CPF tf 16.15t55+95, m tso

êÍeÍtlqo das aüt çües cü*übs ÍB rt 11 da fÉ cottphmanB flÍ,nÚll, e co(ln ColÜirt d., a

Enryesa Pf,ltiott SElfi GRÀv çO€s E ED+FE§ Ir§EA§ 1184. p.§sÉ trldtca ê dnio Firdo,
inscrib m CNPJ n.o 3428rt.500D001-25, csr srd6 ns Avol*h Edbm BíEC Soâíes, mttflíD 830' sl 06,

baino / ob[ib Sqrrdtga.c(,ale, lârúciÍb FoÍe2â - CÉ, CEP 60.833{P0, írst! eb, Í!9.84í{ada

l€gdÍrlÍ{e pdo Socio ÁdrúÍÍ§}adoí Sr. I.rcb Sourc Phc Frmin, brssildro, ett4íesário, So{têfD,

dorrerüo tle irlcnti<tde 2Í059243&$1, taE)( Pt. CPF ü1.í65ãX-10, cun doúflb / Ilcidâncà a Rua

Nures Valents, túnco ÍE5, bdm , 6§rdo Dü{do loms' ílIIiqio FdlaaeE 'CE, C€P il.1254l1, oom

lrlcro rp Prffi ê PMI Íf MUZfiZ3 - lÍBiJlId* PtíÍ rf .úlla,zi. ÍG IeírE dt Ld 8.666,!8 a

sua§ ale.açoÉ§ f(ãio(!â bstt cürc súb 6 dà§hs e üdÇb sssi[ês:

'Em cro ê aúürra #e{l{3 dê FEÍadq, ÊE ffi GsÉ t rrib dc íEülr[ãb Dtlàaco Ê
umrdo

cuu$ru PR EnA: oo REGre JURIOICO

O p.êsanle Cg|!ãfo, é plcmnralc virqfdo eo ftEo & tüigl*bÔ da tiíaçb d. lIlTíãlA ao e

a Propcla aprsarüda pá út Coíffida. t4ât Fá Ld oc 6.§Êô. ê 21 rb prho Ô 19gl Ê íEsp.ÉhÍas

atBra(ôcs, po §r.s dârsdes e pd6 f€cdb§ {h Offi Ptibb, &tÔ€G{e. $Ebli}ÚEntê' o§

oÍncim ds TeoÍh Gerâl dos Cmtsãb g Dimilcs dc [trib Êiyaô.

cúu$Ju sEdJloA : Do oÀ,EÍo

CoÍffii ol*b ô Fe..íb CatEeb a conmCo Ô qra PR§Ci-A SEIS{ GR V

_a

E0IçoES MUSIC^IS LT0A iEcÍilD ÍD CNPJ r.E{5{tr,qx't{5, rr 0ft! âtrossd!Éo (b

"RECI.A 
SEIINA'm úa6{b Ínab de 2023 ÍDFcslidÔJeerEê Tqihla.

Digitalizado com Camscanner
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01r...,.,,."^..I ôntrar,ra Flç r"
t .aútt ,. o.4 b4..

Prl§FElrunA ]luNlclr^r, oi: Í0Ll r^lrl^
^tlÀ.tÍ{E? !r l lt-tll -

t - PrüHtrn lx{4dd. Totihlr
1,ü0 - S.crrllrh di Cullm c Ereorcl
ã)001 - srcnt ,i. d. cuhn Ê Etroihs
13 - C{dürn

39, - Dlturit âdbtd
íltE - PÍmoçô.t CtrltuÍrb

1t5 - honr*io r El.ql9lc ô Hdd.a ChrlÊ..' Fold&hr., 
^tü.dc.. 

.

T

^ 
t t]rmÀ D.rtll'11. ttlit Tfrl'ltÀ lJt!. taÍltl llÀ§ Ífl.^§ lítllÍ- 

c !t ?r: l!.1!1.'l.I.ltl_.,l

5 únko . Ê de ir*efat tlsfrsrb*rdo dâ COI{IR^TAD o pâgrâmsnlo da !ânds à b.rc 6 krlegranle§

o, rc,rpu, respcmdeÍr& pêla§ dÉp6âs (to§ eíÉltgo3 tíúolÉsl8§, pevidemiáris o fÉcab dGs§.t. bêm

cow poÍ hdâs a§ obrtgaÉê3 a§sumirss cün os Ftlicipsí{03 & tho'|Y'

cúrrsut"Â TERGERA, gg Pn zo

o F3.o & yigàrda do corlrdo saá g0 {íElã18} dias, culaôs â PÜtü & d.L ê §la aÊsinalura,

oüsêÍvado o dsposlo m aÍ|. 5? da Lei nt 8'06US) e demab nolltsl bgab peflà:ntas'

cúusuu otlARTA:gg EtsECA E REct Êsos onc f,e.TARtI§

§ 
'! 

- C{rm cmfeB!3laÉo à erecuçáo d6 §Yta', ol,iel, doCÊ acordo, o Cstlnh'rt! pagârá à

iorur.rOr o vsbÍ gh6l de Rt 150.000,00 (cãtb e ciquânt mr têdsl' m Prceb ü*8, ídercíE à

erecn$o dot rrvi;c.

§ 2. - & oqr$ô úcdos p.Íe s p.faa§Io do o§ao do pnufc C(rr§ab §âooá,Íür ib rr$iÍe
ddaSoo4ancnÚÚ:

a

Unldrdt 6*rbÍr:
Ôrgioorçmrfao:
UnldldÊ OÍtrm.fitttlr:
Fsnglo:
Srtrtnçlo:
Prolnau:
Açio:

Derpcsr 207

Cuibríris

3.3.90.00,00 

^rf..É.t 
§nr.3

q cúusur-A OuxrÂ:9À EXECUCÀo 00S SERVICoS

A ereruÉo dc §€n ip§ serâ ga apr*enbÉes dfi3li)83 de *oíú coín a saÇ,inE pmgfln{âo:

cúusull o|rAv : o^E oBRlr*côEs gAl PARTES

§ 'l' - Scm píduÍzo (b obíit s@ csrslirue§ n. Là 8.666/gl. csbGrâ, ainda, à Cür'üda

,)

ARTiSÍrcAS
Í]AIA LOCÀL

HORÁRIO

rxlcro IÊRXHo

PRISCILÂ SEI{NA 06ffin023

E fllo .lo ílSÍP ('ttgo ô
lÍirr[À es flüq!íE da 8R - 10{

m TflEÉÊa 13 & Meh m Ce Jo

& Cirâd6 & Tdil.rm

23:59t 01:401r

Dlgitallzado com Camscanner
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tt t.rtl-.r. -!'..- P M T

.-;

| - A ÍlspoG.fia.bdê 90í oÉlígc l'*'fÚsls' pcruifoaáÍi(s' f,§c'ir' cÜlrtíÉ'ú ê civb'

Occoraw Or erccuÉo do trtttntc Coífâb' nos loít§ ô nl ?1 ú Lai E'66C'93'

l|.N6temEsdoúlodeLct566,gt.aCfiÚaldaÔcrporgâ,ápel6d8'8cau§ado§
àa"".L I fattÍú§lraÉo crr t E'tttw, fuíttnht ê $E arbe ar dob oa cxee4âo

á Co.tr&. não crclutído ou Íúflhdo erse ctpcahSade a fucdi"çâo ol o

&s?peúaíÍEíü Pdo óíSáo í'{ÉÉ6do'

lll - Â Cgtralda úÍEn{ê a marlu oorlde e 93ríüülê vigtâítcb §0àío 6 s6wtfos

erealaOoe. catarOsllE ô r€3pq§rffi pÜ $rabqrÍ dal§ ol Po'de $'e 6 ítÉ8íDt

vcnàrrn r sohrr. obrpaíÚo'út dÔ ! ü'*tl0l SrC. com tel dcgofâir (b ltltslB'

lV . Ob*3ase r Cooratrda rr*üã€.. furdnt! d. . qã{h ô !ítÚGrk coí{'sb' êílt

-"pdrô{dad, coír e3 dtrg.É§ a§slrtt8.s DsÍl ãnD o(rn bdts ae cothôç tb

nabitrrÉo e rytficaÉo er{rhs m o€rlo d. lÍE d$t}dodÊ'

v - A Cs{râlâd. sâ Í!+moblnr eclc m*Ibs o çr rsÉ $i'il' goÍtth a Oídcm do§

lehicc do 8oril. G3schcibr ílr Ld d3.€6l60'

vl - São da hEiE ,Égorutlidú d! Co{rc.ô qt"4'tÍ üírgtÉs3'owioÉ 8o

Ei{rilóÍh CtnFd de Anccadaçâo I Dbrhi($ - EC^D d' dJlÍa3 iEt['idGt Íelechoedas

b oíesãlLçÜes srtiCtE vhã.& a .d. cÜ*t|{'o'

vll. A coíü'tl'&êi,Úá (rrtrp.kftüt',Ú. 6 ffibc ê{.D..doe nr grcgrmaflo dthl
Jcralo, d'g€,Éo lot@l & c,ffcomrsêcldàÍris sllí*naô Xl ÍlÍin,e) mhuhs

gúâ ÊrÍtg tü§loíttoo aír tt!Éo lcm'5cdtâítbr'

Vltl.AcgllÍshÔnâopodâtlâ§Itsl.bq,!ítict,lropqa'da.pütctíuhotarthdo
dlÍetE â $lt tpt .EtlâÉo.

lX- Â Coí{r.lsda náo wiqdíá neírlrn üo d' pÍopa0ãÚa Bii'âie orallit e

rrpo dc pspa$Ítdt polilira viroHa ro ÔiÊto &ste i'r3'lnÍrillo'

x - 
^ 

co$TRÀT^O^ náo pú. 3|a'8to ! §lÚu, e qüebn lltlo' ÍE 6 qt

oqCod.3bCoilrab.

Xl - Eíaluü o pag.íEíilo ô6 cáá& íf bts t o§ Úli§ q,r cüPôen a tua b'ílda' bem

cdm&6ós oô fircbíÉÍiro sírrolt i(ht íl. lJ, goü,çe'

§ f - CoítsmsÍt ob.ie.É6 ÔContráltítê:

l. &iri â Orüír r,G SGÍqo vi!|Ír.ro qt 3â qngilt pfiEG. condhôÉ orhà.lecihs.

rJ

Digitalizado com CamscanneÍ
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PRErÊl"r'ullA lttiNlclPÂL DE TONITÁIIIÁ

=a

.rf.vh^ rr..lúv^Lrasl ?ÍrotÀ ljt. f^lQlttr D.l tÍtt.lsÍoÚl^taa 'lt'ctI ItIlr-aat -
C§tl; I I ' t ta.l, 'íll l - tt

ll . Acomp3ÍtuÍ, fisc*2.Í e gãr.táÍ o oti.b do§b Cübâb. trí mb Úe s§*roíea

iÍrdcdc Prlo Coítrstants.

lll - Pnstsí ndar ar iníumSc' e êdaecinãlB solclaÔ§, vbÍdo Ôimií ryaisquet

úhÀtas.

lv - Ehlua. o pagEíEÍrb dG seít q§ dolit tnc'í*e rs!*r0dos e a0Et6, nô cdíog8 do o$lo
coíltírtado. dlnlro & ÍcqJ!íi,o c t!F!ú ! e9ôi ô!u acaite p.lo Fisral Ô Contrdo, por

prazo 0ão slpênoí s 30 (líiÍ{a) diõ.

v " Eícncr garraçà ou qttlqEítpo rh nseo & apra*nl@ 'Éffi' 
pare fm e

corírpíovaÉo dâ erê44áo dG seqc.

§ ? - A r6cdizaÉo ú 8recrrçllo do Conttab fE á iÔ â ít§golEü*,.Ô, do s' JoÔel'd uc€ílte da süva'

GeÍente de PÍodqâo & Eveílo§.

§ r . Nao obdânle ô emf,0sâ oontrôlad8 5êí a ú{ücâ e !Í{h§hrs ergontáúel poí tods ereo4áo cmlÍatu8l,

ao coí{râláída Ô ÍÊtartado o dh8do &, son! qudÇrü ftntt, da ,t3lníq} r cüdtlh dâa§s tc4firatilidsdÔ,

ereÍceí a mais tnpls ê comÉh ftscálízâçb, d.da.rEÍ*ê ür por p'âpod6 Íbrg|ados'

§ f . Cahrá ao feoldo Codralo:

a) RcsponaBizar<apsh qÊÊ. grstb dtíÉSrffidat r@sÉo&. stíYiÇ6;

b) Coíüêceí d.nãrEíü .r§ ErmG c{nmbaá sob so focalizaÉo, píiEiprlnênh §üa!

clâJsrrÍ6, assin cum as ord(fu cúa6bÍtã no gflal e ssu§ glerB, om üslas a

iónlíicâr as ôÍigâçô€s Í? coíÉrclo btü do Conltall& qudío & Conlnbda;

c) Coíhcrí e í?úí'§ê catn o trrrclo da Conlralde com a fimIddr

cCràchcü s et!ÍIÔgEr da eIrqr§âo do ÔFIo. bÊfli stD faç8í 
'tteB

frsalira$o c *urPor*aoenb do CÚdo;

d) Ert f da Contntsda o f€l qrigrirrnlo da bdar as coídÚSo§ cstüdllris

crylslflttss d6 dàJslas : deng.s coriÉes (b €dtrl Ê Íe§pêdilrG enercs:

.t

e) Csfl,nier à Áedtú§raÉ a ncd* (,t *êrôÊs do otido q, tÍu§fcado da

ÍoÍÍn & cra erê§JÉo, êm r.zao do bb cupcns*aue qt & rlfio $dqticí, qu! 90§§a

dúrFDmrhr a adüaÍEâ cmü8ltCt3ã, ehlttlocsfrÔ:

Digitalizado com Camscanner

cúu§r,tá [slA: ! GESIÂO E F|§CÂUZÂCâO Pg Co$InATO

! t.. A Gsst o.,o Cülrab ficetà sob a íÊ§rüB*itdode dô §êcÍetstb }{l.rCcitd th Cufur 0 Eâpoíi§,

atídês de sau SecÍehm'
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t

í) Rsqlôar o serviços iÍÍrgdaÍes, Íráo eeilâodo divarso daq*le {pe se ãomlr3
ê3peo'fÊsdo Í'rc§l€ Confab, essin cüÍo Ô§€n rÍ. pare o coíÍelo elesto:

g) Comrnicar por esuío qtnlquer falta co.ne0da peh CmlÍalda;

h) Cornniar lormalrnen{e ao Gerts ô Cfilíslo as útlgulaíldaú$ 6oínelids3 p839iEís de

pendiúde, aÉs c conbtos Fúvios cm a Cartrdda;

ilAnotaí eín registn ptôptio todê â3 mnêrcirs rd*iona& cür a 6xec|4ão do Contrâlo,

&teÍminaÉo o quê kr ÍÉcê§6áno à ÍBgdaíiza$o das hltas or d*iloe observ'ados; e

§ 5' - Caüerá ao grslcr do Cont ato:

a) So}cih' abcm.rn ds procssso díÍdni§fativo d§aÍdo â Atc4ão &s panddads6 dlvd§,
garantixb a rhÍesa pÍéviâ á Coí§âlda;

b) Emiltuad!êoda ryalihth dc u*(lo;

c) Ácoaprüor a oàsenaÍ o c$tpÍimãrb ú§ dàrsih GoítlraüBb;

d, Âíshâ, G ÍêHôíb ê .losrBrílb§ 6ilri* pclo fi§Gal do Cmhah;

r) PÍúpo Mb de sltÉt§ s&ftisürlÍv$ p* dlsrdú§Íb de dàrarà3

odrúa{a rPorüda Pdo 6§cC Ô CÚüa!il

í) Provilncia o 9aga*renb (h târ8 üritides peie Curffiq medla* a ótsenarOa

dâs e{ÉncbÊ csldu&. hE b:

g) iterhr cslrots atndizado dm prfnslbs r&*do8. oBêít üdo qlE o vâl, do cÚnlrllo

ÍÉo ssF t lÍePssÚ:

h) Oienla o f,§cd do contíah Fra a adeqrrda obsewbcia da clâtstths ontratuais.

cúusuu 0Éc$Â : 0o REcEBItE}{Tolq 0aEÍ0 co'ím IU L

O úillo de§te CmlÍah seÍâ recebido:

| - ftoyi§oümênb, pêlo ftcãl do co.{rrlo, prn âhib dc pocgior t ariícâçáo ds §ntoínÜâdâ

s€ívif cul| 6 t§prcjfuâÉês coí§laíIte8 no ríü'fitâ CoÚaloi

ll - Detitivanoíh, pêlo fi§cal do cqrÜab, rp6 a cÍ,nb.êmh, wiic$ e da omíomidade dos

seívi{:G redEodc, de amdo com a pr$osh ryesenlada'

Digitalizado com CamScanner
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atlit I l.rta,tlttlll-rr

g ÚXICO . O ,eceumenb def itivo n& êrchi as ,sspoílLt ltüados ddni§lrativa, ciYí e pcnâl da

Contratada

cúusuri pÉcru pRrilãRÂ:0À FoRHA 0E PAcAtENTo

I 1' . 0 MmidFo do TorileÍna ê{Êtuarà o pagemnb das mncinaüs ndr llsct em a6 30 (Enh) deE

consrqrhvos, a co{íaÍ de dets & enlÍa.,s dú rÍE§tra§ no robob da T*onda. leüzada na Avrr*re

Dorivd Jocê PeGúa Íf 1370 - 1' andar, Paryc das Feka3, TufrmalPE, thwrub ser aprcaonlâd$

devidamcnlê desladas e coíêtinEnle pÍeoncfid83, iêm Íi§l,a3.

§ f - Àr nohs nscr6 reíar8filrs a6 §o.viFs tre,a,hdo§, srfo errarfuts.rG ao hcd e a kelaria
gêstorâ do @,ürãto parâ ás providênctâs rebliva à cor{edBh e verifcaçáo da ompaújt [dade dG sêíYtços

0Ír§bfu e agíürarh pela Sgcreuíh Ee§kra ô coolrdo. @ o qje soÉ Uoct{do 0 ptlBmnlo.

qÚLU§UIA DÊCITA SEGUNOÀ: B§ ÂLÍER^CÔE§

§ Únho - 

^s 
dlerÉos. poÍvrnfurà Íiêcêssârias a Íicl ongrtrunlo do GonlrCo. B0râo âhlivada3 na ío.ma

e condi)ôGc do st. 65 da La n.'8.66ô83, hme& p,ldrmrrb rbrvà & Íenno Âdliro, deviúsnfib
homobgEdo, Srs psrrà a hlcgrar o Cmr:do peÍâ tdb ú fits bgd8"

cúusuLA DÉoltA TERcETRA:oAs PRERRoGATIVAS 0o coilrn rÂltTE

§ Únho . O regrrp irr6ico qua ÍÊgo êsh oeordo conhre eo MuÊhro ú Tcíihm8 e rcnogdiws
cDírslrrtês ú§ e,ts. 58. 77 e sêgrinl6 ú tei E.666O3. a5 cn Ús sáo rêcoí*rêcías pelô ct,rhâh&.

cúusuu DÊclHA ouARrA : Q RESC§Ão Coà|1R^TUAL

§ Único . A inadimpléncia das dáusulss e cmdlpes cstaàahcidae no Conlrdo, poí pa,b .b Coírtretâd8,

assegurará ao Coí r.lrnle o ü€ilo de dálo goÍ íBldídiro, dc acorÚo com o prcvbh nm aÍl§os 78 a na

híma rcysla no aÍt. 79 dâ Ld ni 8 ô66 da 2l.6.tgg, e stas a[8raÉ6, iílciündo soü.o a Coírnb& as

sanÇóes 6tâbêbcidas em la.

cúusurá 0Êcr'n ourlrTA : oAs pEr{ALtDA0Es

I - Àhrla mord&ra dl&is 6e 0,5* {chco óôcrrc por ccrrc} & vâb Éôd do 60nE0t0 peb

ítào crrntrirrêí{o dos pÍâ.os firadoo írêsh acoído, ü, pdo hdimÊaado de Srâhrsr
obriJtrçâo cülrôlual, assegüra& ampb deíesa, dcileírô o rãls da nila seí in$rita ne

dlúda aliva íÉo lôulána ô Muítkç* th Torilsru, sem geiúro dc qua§cr

{
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§ f - Ém hce dro t urndânde r scad rhacriB, ag§.aÍ€r{o â Ooí{r.bü I
pã'Eliôdc!:



a-,t

,

csÍúnaçb píê$sle no nsrurE rto conlÍalud on u Lei oc 8.8ô6193 s demâE íbímâs legais

p€ítinentes, poí ôa d€ atÍaso íla Erecuç& do obieh oüilratado.

ll - Em crso dÊ Íesosh coíllrahd, pfr ctdpa ou dob da Conbatada, serâ a&da à msnâ,
sem preiuizo th respotáfldath cM eJor ahirtd m rye cu.ôer. nrllr de alá 20rÁ (vhh
poí cÊnto) sobíe o ydoí d0 cmbeto, iíldêp€ídeíüeííEÍte das peíBlidad§ 9íÊúistâs eín ld.

Ill - Enr quahua do§ 603 mcuro€tbs ,rhrixmeíllr, â Cdüads go<laâ soltet *
pcn*laOc p.a,islas m iÍEbo ll. scg*b de cmmirSo a bdâ lü!*É&eç& ffir ô
Coflr3Íâdo.

t 
" 

- hd.p3írdüítlêmer@ de drdítça.b mdlat, PCb iuso4& lotal q, pdal do Crl|ffio,
podeÍào.iÍtda sar aÉcada à ConHada r scgui{a saçücr,9t didc ênt qualsrêí m. a alçb e
gâia êÍcsa:

a) A&eíância:

b) Suspoosão lemporth rre pâídpâÉo êín hiE0ôo§ o nDedinãlb do cmrol8 cdr o
CoítrelaÍ{l. Ê raro & ú ü (úis} sE§
c) 0edarado de ií*bnêidedo. m §il§ d0 atl. §7, hc. M da Lei nt 8.6Êôl$l c demais

íDrÍnô legôB peítÍEí{Ês.

§ ir . Oralçer contestarJo soue a ap§caSo de rnJas deverà ser íeila 9ry lstrio.

! S - Ântes da aflicaçáo de rysl$rã lsttÉo s, pênddade à Cmt la&. 3êtâ É§Ggulâtlt à íne$m

o ccnkaôlcrio e a arçb &íesa.

cúusuu DÊCHA §ExrA: oA PUELrDA0E

Prrlgnh únleo -CúÍqÍrBdbp6h no at 61, Prágrdo itdo, Ol LC 4.666jl0. a frbilc8Éodo tre3êoF

iírsh.útÊflto r€íâ eíct$.ds em lntdo, no bcal dc c6üme, eÉ o §o (guiÍ{o) Úa úü & ÍrÊ s.güD eo &
sra asshat r., p.ra ffirs m lrezo & 20 0i*c) d.s daquêb dü, ccronh à cütL do ['tlíÍcl9ao dê

Taiuma a respediva d6pcsa.

cúsuu oÉcp,tA sÊnlrÀ 
= 

gg rono E 0Âs p{sPostcôEs FttlAls

I t' . NG leíÍrros do §f & M. 55 da Lci 8.68ô1f,1, rc do da lquiÍhçáo da despesa. os

contaliltdade coÍuÍúcãâo, aos &gàrs irsÍnbid6 dâ amcâda$o e fiscdlza@ de hhrlos da UÍiâo,

ou l,lrÍúcb*), as caraMsüm e c vdoíes peg6, &do eín cmbfl*rl! cút o dGrosto m ÂrL

4.320'ôa.
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ot trv^t,rrst r.rttrtÀ rJta. tÀt(|úl tlt tf,ll.^s rlrltÍÀll^. tl-tctt ttrtt-attr-
: r l.l ta, at a ilal I -J t

§ f . Todes B iêÍyÇoô ârê6ils&ô pêb Cülrda *rb fscdi:elos pelo C{ÍttralaÍ{ô ü, 90í pÍegosb3 do
mêsmo, obÍig$do-sê a Contralâ& & 6segí,rrí üvrc &osio âG bcais dos sc*ips e ldo Íacilíta pora que

a íiscáIaçáo posse oreícoí intqralíÍieflte sra íuÉo.

§ f . Os acrêscimos ou supressóes que se fiz«em necessàrc, nào excededo aos limitês ashbdecido6 m
§ 1', do dl. 65 da Lei Federd n' 8.ô66§3, observada a erceçâo $evish no inciso ll rb § 2' do mesrn aíEo,

§ a. . Tod6 os sên iços píevisloc íÊslÊ iíst'lrm€nlo conlreüJd deverão ser exeqrbdo6 de modo a possitilileÊ

se ao ÍuEionâmênlo imediato.

§ t . PoÍ loíça ô dÉposlo Íro âí1. 55, § ?, dâ Lei 8.666113, ficâ eLilD o ÍoIo da CoíretEâ & Tüilâmâ ,ara

dirfiú SrâisSrêÍ rêndglciG oÍiÍÉâs áo ple§snla Cotrato.

E, gor se eirconorm iwtos e müths. âímm o pre*nle ContaÉo em $ (fês) Yirs dê lJêí{b
teor e, para único çleib, íE pÍo§a.lça do to3temuíh6§ qD lâÍúêm a§:§nâm.

rorirama, sâ O À0.^^-L o"ZOa.

'4?4 4z,ln"-- e 9-/-1/ secng'Í^flh DE culruRÂ E EsPoRrEs
S€cdáÍio Jora 
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